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REQUERIMENTO N° éJ-I+119 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador SEBASTIÃO DE CASTRO UCHÔA, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após 
consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado oficio à 
família do Senhor FRANCISCO GIVALDO RODRIGUES DA SILVA, 
comunicando VOTO DE PESAR, pelo seu falecimento. 

JUSTIFICATIVA 

Causou-nos profunda consternação a notícia do falecimento do Senhor 
FRANCISCO GIVALDO RODRIGUES DA SILVA, ocorrido no dia 28 de agosto do 
corrente ano, 

Diante do infausto acontecimento, é que REQUEIRO à Mesa, na forma 
regimental, que conste na Ata dos trabalhos de hoje, um voto de profundo pesar pelo 
falecimento do FRANCISCO GIVALDO RODRIGUES DA SILVA, dando-se ciência 
desta deliberação à família enlutada. ' 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 24 de setembro de 2019. 
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